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Apresentação
A Cartilha Legislação Municipal de Contagem Aplicada a Edificações – 
2024 foi elaborada para apoiar engenheiros, arquitetos e técnicos envolvidos 
no processo de licenciamento de edificações. Este material fornece orienta-
ções práticas sobre as diretrizes das legislações municipais de Contagem, 
com foco na aplicação em projetos arquitetônicos e na padronização da 
representação gráfica, visando à agilidade e eficiência nos processos junto à 
Prefeitura.

É fundamental destacar que a Cartilha não substitui a consulta às legislações 
urbanísticas completas. As Leis Municipais e normas vigentes permanecem 
como as principais referências legais e devem ser consultadas em caso de 
dúvidas ou situações específicas.

A Cartilha está estruturada em quatro partes essenciais:
•	 Parte 1: Lei Complementar 082/2010 – Zoneamento e Uso do Solo;
•	 Parte 2: Lei Complementar 055/2008 – Código de Obras;
•	 Parte 3: Representação Gráfica – Normas e Padrões;
•	 Parte 4: Instrução Normativa 005/2011 – Procedimentos Administrativos.

Para um uso eficaz, recomenda-se que os profissionais tenham em mãos o 
Requerimento de Informações Básicas sobre o Imóvel (RIBI), ferramenta 
indispensável para consulta e análise inicial. Este documento será atualizado 
periodicamente e está aberto a contribuições da comunidade técnica, refor-

çando nosso compromisso 
com a qualidade e a evolução 
do planejamento urbano e das 
práticas de engenharia em 
Contagem.

Agradecemos a todos os pro-
fissionais que colaboram para 
a construção de uma cidade 
mais eficiente, organizada e 
sustentável.

GIL DINIZ NETO
Engenheiro Civil e  
Engenheiro de Segurança do Trabalho
Presidente do IMET



O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas 
Gerais (Crea-MG) tem como uma de suas missões valori-
zar e fomentar o desenvolvimento profissional de todos 
aqueles que integram as áreas das engenharias, da agro-
nomia e das geociências. 

Estamos convictos das responsabilidades e do quanto queremos 
avançar no atendimento aos profissionais e às empresas e na defe-
sa da sociedade, impedindo a atuação de pessoas inabilitadas em 
serviços da área técnica.  
A sociedade atual exige soluções cada vez mais inovadoras, prá-
ticas e sustentáveis para o avanço socioeconômico e ambiental. 
Para isso, o conhecimento técnico é indispensável: ele é a base 
para gerar as transformações que tanto buscamos. 
Esta cartilha “Edificações: Legislação Municipal de Contagem”, pro-
duzida pelo Instituto Metropolitano de Engenharia e de Tecnologia 
de Minas Gerais (Imet), é mais um material que disponibilizamos, 
por meio da Política de Patrocínio, para apoiar o aperfeiçoamen-
to contínuo das profissões regulamentadas pelo Sistema Confea/
Crea. A publicação é uma atualização da primeira edição da carti-
lha, elaborada em 2011. O texto pontua as normas gerais regidas 
pelas políticas nacionais, estaduais e municipais, as questões da 
legislação profissional, os indicadores e normas relativas às cida-
des inteligentes e as interfaces entre as atividades profissionais e 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Nossos profissionais são essenciais para garantir a segu-
rança, a eficiência e o crescimento em inúmeros seto-
res, e é justamente por isso que o Crea-MG reafirma seu 
compromisso em investir na excelência e na valorização 
das profissões.

Com isso, contribuímos não só para fomentar a com-
petência profissional, mas para o avanço da socie-

dade como um todo.

Uma boa leitura!

Engenheiro civil e de Segurança do trabalho 

Marcos Venícius Gervásio
Presidente do Crea-MG
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PARTE 01
LEI COMPLEMENTAR 082/2010
Disciplina o parcelamento, a ocupação e o uso do solo no Município 
de Contagem. Nesta parte será tratado o “Capítulo IV: Da Ocupação 
do Solo”.
Os demais capítulos da lei abordam principalmente os seguintes as-
suntos: o zoneamento, as áreas especiais, o uso do solo, os conjuntos 
habitacionais, o parcelamento do solo e o desdobro e o remembra-
mento. Caso o projeto se enquadre em algum dos referidos temas, a 
legislação deverá ser consultada.
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04

USOS 

RESIDENCIAIS

USOS NÃO 

RESIDENCIAIS
BÁSICO (CAB) MÁXIMO (CAM)

ZAD.1 360 m² 1,5 2

ZAD.2 360 m² 1,5 3

ZAD.3 360 m² 1,5 4

1 1

0,5 (bairro Tupã) 0,5 (bairro Tupã)

ZOR.2 1.000 m² 1 1

uso residencial: 0,5 uso residencial: 0,5

uso  não  resid: 0,4 uso  não  resid: 0,4

ZEU.2 1.000 m² 1 1

uso residencial: 0,5 uso residencial: 0,5

uso  não  resid: 0,4 uso  não  resid: 0,4

2

4,0 (1)

ZUI.2A 360 m² 1 2

ZUI.2B 360 m² 1 4

Unifamiliar e 

Multifamiliar (2)
Conviventes 10.000 m² 1 1

Unifamiliar
Conviventes 

e Incômodos (3)
20.000m² 0,2 0,2ZR

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO

Conviventes

1360 m²

11360 m²

LOTE 

MÍNIMO

2.000 m²

2.000 m²

___
Conviventes e 

Incômodos

Conviventes e 

Incômodos

Conviventes

Unifamiliar e 

Multifamiliar

ZUI

ZEIT

ZOR.1

ZEU.1

ZOR.3

ZEU.3

ZUI.1

ZEU

Unifamiliar e 

Multifamiliar

Unifamiliar e 

Multifamiliar

Unifamiliar e 

Multifamiliar

Unifamiliar

ZONA

360 m²

Conviventes

Unifamiliar

USOS PERMITIDOS

ZAD

ZOR

2024
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Área do terreno

Bacia 

Hidrográfica

Zona / Área 

Especial
Área do terreno

TP Mínima 

Obrigatória 

(TP = A + B)

TP a cumprir 

com área 

permeável  (A)

TP a cumprir com 

caixa de 

captação (B)

IMBIRUÇU ---- ---- 10% ? 10% 10% - A

ARRUDAS ---- ---- 20% 20% - B ? 10%

Área <ou= 

1000m²
20% 20% - B ? 10%

Área > 1000m² 30% 30% - B ?15%

Área <ou= 

1000m²
30% ?15% 30% - A

1000m² < área 

<ou= 2000 m²
40% ? 20% 40% - A

2000m² < área 

<ou= 5000 m²
50% ? 25% 50% - A

Área > 5000m² 60% ? 30% 60% - A

Área <ou= 

1000m²
40% ?30% 40% - A

1000m² < área 

<ou= 2000 m²
50% ? 35% 50% - A

2000m² < área 

<ou= 5000 m²
60% ? 40% 60% - A

Área > 5000m² 70% ? 45% 70% - A

ZEIT e  Zona 

Rural
---- 70% 70% ----

ARIC.2 * ---- 25% 25% ----

Taxa de Permeabilidade - TPLocalização do terreno

ZAD, ZOR.1, 

ZEU.1 e ZUI

ZEU.3, ZOR.3 e 

AIURB.3 *

VARGEM DAS 

FLORES *

PAMPULHA ----

≤

≤

≤

≤

≤

≤

≤

≤

≥

≥

≥

≥

≥

≥

≥

≥

≥

≥
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Afastamentos Laterais e de Fundo
(continuação)

Casa de máquinas, caixa de escadas, caixa d'água e pavimento de cobertura não serão 

computados no número de pavimentos, desde que, em conjunto, representem no máximo 1/3 da 

extensão da fachada no último pavimento.

O pilotis obrigatório, desde que não exceda a projeção da torre, não será computado no número 

de pavimentos.

Poderão avançar sobre os afastamentos laterais e de fundos sem prejuízo da 

permeabilidade:

ŸBeirais com limite de 0,75m;

ŸSaliências, pilares, ressaltos de vigas e jardineiras com até 0,60m de profundidade e 

           cuja soma represente até 25% da área das respectivas fachadas;

CARTILHA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE CONTAGEM APLICADA A EDIFICAÇÕES
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CLASSE DA VIA

ÁREA LÍQUIDA MÉDIA 

DA UNIDADE 

RESIDENCIAL

N.º MÍNIMO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS

Para cada 3 unidades residenciais:

     3 vagas de automóvel ou

    2 vagas de automóvel + 1 vaga de motocicleta.

Área > 60 m² 1 vaga de automóvel por unidade residencial

1 vaga de automóvel por unidade residencial +

1 vaga adicional de automóvel a cada 4 unidades 

residenciais

Área <ou= 60 m²

Qualquer

Via Local 

Via Coletora

Via Arterial 

Via de Ligação 

Regional

CLASSE DA VIA CATEGORIA DE USO
N.º MÍNIMO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS 

Comércio Varejista 

Serviço
1 vaga para cada 75m2 de área líquida ou fração

Comércio Atacadista 

Indústria  
1 vaga para cada 150m² de área líquida ou fração

Via Coletora

Via Arterial

Comércio Varejista 

Serviço
1 vaga para cada 50m2 de área líquida ou fração

Via de Ligação 

Regional

Comércio Atacadista 

Indústria  
1 vaga para cada 100m² de área líquida ou fração

Via Local

CARTILHA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE CONTAGEM APLICADA A EDIFICAÇÕES
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CLASSE DA VIA

ÁREA LÍQUIDA MÉDIA 

DA UNIDADE 

RESIDENCIAL

N.º MÍNIMO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS

Para cada 3 unidades residenciais:

     3 vagas de automóvel ou

    2 vagas de automóvel + 1 vaga de motocicleta.

Área > 60 m² 1 vaga de automóvel por unidade residencial

1 vaga de automóvel por unidade residencial +

1 vaga adicional de automóvel a cada 4 unidades 

residenciais

Área <ou= 60 m²

Qualquer

Via Local 

Via Coletora

Via Arterial 

Via de Ligação 

Regional

CLASSE DA VIA CATEGORIA DE USO
N.º MÍNIMO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS 

Comércio Varejista 

Serviço
1 vaga para cada 75m2 de área líquida ou fração

Comércio Atacadista 

Indústria  
1 vaga para cada 150m² de área líquida ou fração

Via Coletora

Via Arterial

Comércio Varejista 

Serviço
1 vaga para cada 50m2 de área líquida ou fração

Via de Ligação 

Regional

Comércio Atacadista 

Indústria  
1 vaga para cada 100m² de área líquida ou fração

Via Local
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DIMENSÕES MÍNIMAS DA VAGA PARA VEÍCULO

     LARGURA: 2,30 m

     COMPRIMENTO: 4,50 m

OBS:Vaga para portadores de necessidades especias obedecer a 

norma da ABNT vigente.

DIMENSÕES MÍNIMAS DA VAGA PARA MOTOCICLETA

     LARGURA: 0,80m

     COMPRIMENTO: 2,20 m

LARGURA MÍNIMA DO CORREDOR DE ACESSO ÀS VAGAS LIVRE DE 

QUALQUER ELEMENTO CONSTRUTIVO:

PARA SENTIDO ÚNICO DE FLUXO DE VEÍCULOS LEVES:

     3,00 m - vagas em paralelo

     2,50 m - vagas dispostas em ângulo de 30 º

     3,50 m - vagas dispostas em ângulo entre > 30 e <ou= 45 º

    5,00 m - vagas dispostas em ângulo entre > 45 e até 90 º

PARA SENTIDO ÚNICO DE FLUXO DE VEÍCULOS LEVES:

     5,00 m

RAMPA MÁXIMA DE 

ACESSO DE VÉÍCULOS
25%

DIMENSÕES MÍNIMAS DE UMA DAS VAGAS:

     LARGURA: 3,50 m

     COMPRIMENTO: 12,00 M

ÁREA MÍNIMA DO PÁTIO DE CARGA E DESCARGA: 50,00 m²

VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULOS DE PASSEIO E 

UTILITÁRIOS

ÁREA PARA CARGA E 

DESCARGA

CARTILHA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE CONTAGEM APLICADA A EDIFICAÇÕES
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PARTE 02
LEI COMPLEMENTAR 055/2008
Institui o Código de Obras do Município de Contagem que estabelece 
as normas e as condições para execução de toda e qualquer constru-
ção, modificação ou demolição de edificações no Município de Con-
tagem, assim como para o licenciamento das mesmas.
Nesta Parte será tratado em especial o “Capítulo VI: Das Edifica-
ções” da Lei Complementar 055/2009.
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Compartimento

Área 

Mínima 

(m²)

Dimensão 

Mínima (m)

Pé-Direito 

Mínimo (m)

Largura 

dos Vãos 

de Acesso 

(m)

Observações

* pelo menos um dos compartimentos de 

permanência prolongada deverá ter área 

mínima = 12,00m².
** os vãos de acesso á área externa deverão ter 

largura mínima de 0,80m.

Dormitório de 

Serviço*
4,00 1,80 2,60 0,70

* dormitório com acesso exclusivo pela área de 

serviço.

Cozinha 4,00 1,80 2,60 0,70*
* se o vão der acesso à área de serviço ou área 

externa deverá ter largura mínima de 0,80m.

* pode ser conjugada com a cozinha, 

resguardadas as áreas mínimas de cada 

compartimento.

** se o vão for o único ou der acesso á área 

externa deverá ter largura mínima de 0,80m.

* só poderá se comunicar com cozinha, copa, 

área de serviço ou circulação.

** para área ? 2,00m² fica dispensada da 

iluminação e ventilação diretas.

Banheiro de Serviço 1,50* 0,90 2,40 0,60
* prevendo um chuveiro e um vaso sanitário, no 

mínimo.

Banheiro Social/ 

Banheiro da Suíte
2,40 1,20 2,40 0,60 _

Lavabo* 1,50 0,90 2,40 0,60 * admitida ventilação mecânica.

* quando o comprimento ? 5,0m, fica 

dispensado da iluminação e ventilação.

** quando o comprimento >5,0m, deverá ter 

largura mínima de 1,0m.

* pelo menos uma rampa adaptada para 

acessibilidade a pessoa portadora de 

deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo 

com a norma aplicável; para as demais rampas 

que tenham mesma origem e destino da 

primeira, a inclinação máxima será de 12%.

** garantir altura mínima de 2,10m, sob 

qualquer obstáculo.

* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer 

obstáculo.

** 0,80m quando interna às unidades 

autônomas.

Abrigo / Garagem _
2,30 x 4,50 

(por vaga)
2,20* _ * em relação a qualquer elemento construtivo.

Permanência 

Prolongada
8,00* 2,00 2,60 0,70**

2,20 1,00 2,40 0,70**

Despensa* _** 0,80 2,40 _

Área de Serviço*

Circulação* _
0,9 ou 

1,00**
2,40 _

Rampa para 

pedestres*
_ 1,20 -*** _

Caixa de Escada* _ 1,20** _ _

≤

≤
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Compartimento

Área 

Mínima 

(m²)

Dimensão 

Mínima (m)

Pé-Direito 

Mínimo (m)

Largura 

dos Vãos 

de Acesso 

(m)

Observações

* pelo menos um dos compartimentos de 

permanência prolongada deverá ter área 

mínima = 12,00m².
** os vãos de acesso á área externa deverão ter 

largura mínima de 0,80m.

Dormitório de 

Serviço*
4,00 1,80 2,60 0,70

* dormitório com acesso exclusivo pela área de 

serviço.

Cozinha 4,00 1,80 2,60 0,70*
* se o vão der acesso à área de serviço ou área 

externa deverá ter largura mínima de 0,80m.

* pode ser conjugada com a cozinha, 

resguardadas as áreas mínimas de cada 

compartimento.

** se o vão for o único ou der acesso á área 

externa deverá ter largura mínima de 0,80m.

* só poderá se comunicar com cozinha, copa, 

área de serviço ou circulação.

** para área ? 2,00m² fica dispensada da 

iluminação e ventilação diretas.

Banheiro de Serviço 1,50* 0,90 2,40 0,60
* prevendo um chuveiro e um vaso sanitário, no 

mínimo.

Banheiro Social/ 

Banheiro da Suíte
2,40 1,20 2,40 0,60 _

Lavabo* 1,50 0,90 2,40 0,60 * admitida ventilação mecânica.

* quando o comprimento ? 5,0m, fica 

dispensado da iluminação e ventilação.

** quando o comprimento >5,0m, deverá ter 

largura mínima de 1,0m.

* pelo menos uma rampa adaptada para 

acessibilidade a pessoa portadora de 

deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo 

com a norma aplicável; para as demais rampas 

que tenham mesma origem e destino da 

primeira, a inclinação máxima será de 12%.

** garantir altura mínima de 2,10m, sob 

qualquer obstáculo.

* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer 

obstáculo.

** 0,80m quando interna às unidades 

autônomas.

Abrigo / Garagem _
2,30 x 4,50 

(por vaga)
2,20* _ * em relação a qualquer elemento construtivo.

Permanência 

Prolongada
8,00* 2,00 2,60 0,70**

2,20 1,00 2,40 0,70**

Despensa* _** 0,80 2,40 _

Área de Serviço*

Circulação* _
0,9 ou 

1,00**
2,40 _

Rampa para 

pedestres*
_ 1,20 -*** _

Caixa de Escada* _ 1,20** _ _

≤

≤
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Compartimento

Área 

Mínima 

(m²)

Dimensão 

Mínima (m)

Pé-Direito 

Mínimo (m)

Largura 

dos Vãos 

de Acesso 

(m)

Observações

* circulação em frente ao elevador para o uso 

residencial.

** circulação em frente ao elevador para o uso 

não residencial.

* para rampa, deverá ser adaptada para 

acessibilidade de pessoa portadora de 

deficiência ou mobilidade reduzida, conforme 

norma aplicável; para as demais rampas que 

tenham mesma origem e destino da primeira, a 

inclinação máxima será de 12%.

** para comprimento > 10,0 m. Neste caso,  

iluminação e ventilação deverão ser diretas.

Caixa de escada* - 1,20 2,40 0,80
* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer 

obstáculo.

Garagem -
2,30 X 4,50 

(por vaga)
2,20* 2,50 * em relação a qualquer elemento construtivo.

Acesso de veículos - 2,50 (livre) 2,20* 2,50 * em relação a qualquer elemento construtivo.

Circulação de 

pedestre*
-

1,20 ou 

1,50**
2,40 0,80

Hall -

1,20 ou 

1,50* ou 

2,00**

2,40 0,80

Compartimento

Área 

Mínima 

(m²)

Dimensão 

Mínima (m)

Pé-Direito 

Mínimo (m)

Largura 

dos Vãos 

de Acesso 

(m)

Observações

Circulação 

privativa
- 0,90 2,40 -

* quando for iluminada e ventilada através de 

área coberta.

Caixa de escada* - 1,20 - -
* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer 

obstáculo.

Salas comerciais, 

escritórios e 

similares

12,00 2,00 2,60 0,80

Galpão - - 3,50 - -

Lojas 8,00 2,00 3,50* 0,80
*2,60m abaixo da sobreloja; 5,10m no caso de 

loja com sobreloja.

Sobrelojas* - 2,00 2,40 - -

Garagem -
2,30x4,50 

(por vaga)
2,20* 2,50 * em relação a qualquer elemento construtivo.

Instalação sanitária 1,50 0,90 2,40 0,60 -

Banheiro 1,80 0,90 2,40 0,60 -

Dormitório de hotel 

e similares
8,00 2,00 2,60 0,80 -
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Compartimento

Vão de Iluminação 

em Relação à 

Área do Piso

Observações

Circulação 

privativa
1/8 ou 1/6*

* quando for iluminada e ventilada através de área 

coberta.

Caixa de escada 1/8 ou 1/6*
** quando for iluminada e ventilada através de

área coberta.

* permitida ventilação mecânica.

** quando for iluminado e ventilado através de

área coberta.

Galpão 1/10 ou 1/8*
* quando for iluminado e ventilado através de área 

coberta.

* permitida ventilação mecânica

** quando for iluminada e ventilada através de

área coberta.

* permitida ventilação mecânica.

** quando for iluminada e ventilada através de

área coberta.

Garagem 1/8 ou 1/6*
* quando for iluminada ou ventilada através de

área coberta.

* permitida ventilação mecânica

** quando for iluminada ou ventilada através da

área coberta.

*  permitida  ventilação  mecânica.

** quando for iluminado ou ventilado através de

área coberta.

Dormitório de 

hotel e similares
1/6 ou 1/5*

* quando for iluminado ou ventilado através de

área coberta.

Salas comerciais, 

escritórios e 

similares*

Instalação 

sanitária*

1/6 ou 1/5**

1/8 ou 1/6**

1/8 ou 1/6**Banheiro*

Sobrelojas* 1/10 ou 1/8**

Lojas* 1/10 ou 1/8**
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Compartimento

Vão de Iluminação 

em Relação à 

Área do Piso

Observações

Circulação 

privativa
1/8 ou 1/6*

* quando for iluminada e ventilada através de área 

coberta.

Caixa de escada 1/8 ou 1/6*
** quando for iluminada e ventilada através de

área coberta.

* permitida ventilação mecânica.

** quando for iluminado e ventilado através de

área coberta.

Galpão 1/10 ou 1/8*
* quando for iluminado e ventilado através de área 

coberta.

* permitida ventilação mecânica

** quando for iluminada e ventilada através de

área coberta.

* permitida ventilação mecânica.

** quando for iluminada e ventilada através de

área coberta.

Garagem 1/8 ou 1/6*
* quando for iluminada ou ventilada através de

área coberta.

* permitida ventilação mecânica

** quando for iluminada ou ventilada através da

área coberta.

*  permitida  ventilação  mecânica.

** quando for iluminado ou ventilado através de

área coberta.

Dormitório de 

hotel e similares
1/6 ou 1/5*

* quando for iluminado ou ventilado através de

área coberta.

Salas comerciais, 

escritórios e 

similares*

Instalação 

sanitária*

1/6 ou 1/5**

1/8 ou 1/6**

1/8 ou 1/6**Banheiro*

Sobrelojas* 1/10 ou 1/8**

Lojas* 1/10 ou 1/8**
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Permanência 

Prolongada
1/6 ou 1/5* * quando for iluminado e ventilado através de área coberta.

* dormitório com acesso direto pela área de serviço.

** quando for iluminado e ventilado através de área coberta.

Cozinha 1/6 ou 1/5* * quando for iluminada e ventilada através de área coberta.

* pode ser conjugada com a cozinha, resguardadas as áreas mínimas de cada

compartimento.

** quando for iluminada e ventilada através de área coberta.

* só poderá se comunicar com cozinha, copa, área de serv iço ou circulação.

** para área ? 2,00m² fica dispensada da iluminação e ventilação diretas.

*** quando for iluminada e ventilada através de área coberta.

Banheiro de 

Serviço
1/8 ou 1/6* * quando for iluminado e ventilado através de área coberta.

Banheiro 

Social/Suíte
1/8 ou 1/6 * * quando for iluminado e ventilado através de área coberta.

* admitida ventilação mecânica.

** quando for iluminado e ventilado através de área coberta.

* quando o comprimento ? 5,0m, fica dispensado da iluminação e ventilação.

** quando for iluminada e ventilada através de área coberta.

Rampa para 

pedestres*
1/8 ou 1/6** ** quando for iluminada ou ventilada através de área coberta.

* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer obstáculo.

** quando for iluminada ou ventilada através de área coberta.

Abrigo / 

Garagem
1/8 ou 1/6* * quando for iluminado ou ventilado através de área coberta.

Área de 

Serviço*

Caixa de 

Escada*
1/8 ou 1/6**

Circulação* 1/8 ou 1/6**

Lavabo* 1/8 ou 1/6**

Compartimento

Dormitório 

de Serviço*

Despensa*
**

1/8 ou 1/6 ***

1/8 ou 1/6 **

1/6 ou 1/5**

Vão de Iluminação 

em Relação à Área 

do Piso

Observações

≤

TIPO DE ÁREA
DIÂMETRO MÍNIMO A SER 

INSCRITO NA ÁREA - D
ÁREA MÍNIMA OBSERVAÇÕES

B = 4 para uso residencial

B = 6 para os demais usos

Diâmetro nunca inferior a 2,0 m.

ÁREA PRINCIPAL ABERTA D = 1,5 + H / 6 _ Diâmetro nunca inferior a 1,50m

ÁREA SECUNDÁRIA ABERTA 

OU FECHADA
D = 1,5 + H / 10 6,0m2 Diâmetro nunca inferior a 1,50m.

ÁREA PRINCIPAL FECHADA 10,0m²D = 2,0 + H / B

Compartimento

Vão de Iluminação 

em Relação à 

Área do Piso

Observações

Hall 1/8 ou 1/6*
* quando for iluminado e ventilado através de área 

coberta. Permitida ventilação mecânica. 

* para comprimento > 10,0 m. Neste caso,  

iluminação e ventilação deverão ser diretas.

** quando for iluminada e ventilada através de 

área coberta.

* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer 

obstáculo.

** quando for iluminada e ventilada através de 

área coberta.

Garagem 1/8 ou 1/6*
* quando for iluminada e ventilada através de área 

coberta.

Acesso de 

veículos
1/8 ou 1/6*

* quando for iluminado e ventilado através de área 

coberta.

Caixa de 

escada*

Circulação de 

pedestre*
1/8 ou 1/6**

1/8 ou 1/6**
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TIPO DE ÁREA
DIÂMETRO MÍNIMO A SER 

INSCRITO NA ÁREA - D
ÁREA MÍNIMA OBSERVAÇÕES

B = 4 para uso residencial

B = 6 para os demais usos

Diâmetro nunca inferior a 2,0 m.

ÁREA PRINCIPAL ABERTA D = 1,5 + H / 6 _ Diâmetro nunca inferior a 1,50m

ÁREA SECUNDÁRIA ABERTA 

OU FECHADA
D = 1,5 + H / 10 6,0m2 Diâmetro nunca inferior a 1,50m.

ÁREA PRINCIPAL FECHADA 10,0m²D = 2,0 + H / B

Compartimento

Vão de Iluminação 

em Relação à 

Área do Piso

Observações

Hall 1/8 ou 1/6*
* quando for iluminado e ventilado através de área 

coberta. Permitida ventilação mecânica. 

* para comprimento > 10,0 m. Neste caso,  

iluminação e ventilação deverão ser diretas.

** quando for iluminada e ventilada através de 

área coberta.

* garantir altura mínima de 2,10m, sob qualquer 

obstáculo.

** quando for iluminada e ventilada através de 

área coberta.

Garagem 1/8 ou 1/6*
* quando for iluminada e ventilada através de área 

coberta.

Acesso de 

veículos
1/8 ou 1/6*

* quando for iluminado e ventilado através de área 

coberta.

Caixa de 

escada*

Circulação de 

pedestre*
1/8 ou 1/6**

1/8 ou 1/6**
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circulação 

vertical 

<ou=8,80m

circulação 

vertical 

>8,80m

Acesso livre de barreiras nos passeios das vias 

públicas. 
x x x x x

Construção de rampas de acesso (mín. de 2 por 

quadra, junto às faixas de pedestre) nos meio-fios e 

sarjetas dos novos empreendimentos imobiliários.

x

Acesso livre de barreiras a todas as unidades 

autônomas e à area comum - Exigência de 

elevador (modelo c/ cabine de no mín. 1,10x1,40m), 

rampa ou plataforma, com especificações técnicas 

que atendam as normas para portadores de 

deficiência.

x

Se 

Circulação 

Vertical  

>8,80m

Acesso livre de barreiras até o interior do edifício e 

áreas comuns.
x* x x x

Previsão, em projeto, de fosso para instalação 

futura de elevador (especificar modelo com cabine 

de no mínimo 1,10x1,40m)

x

Se 

Circulação 

Vertical  

?8,80m

S
a

n
it
á

ri
o Pelo menos um sanitário adaptado para portadores 

de deficiência (dimensões mínimas 1,50 x 1,70m), em 

local acessível, conforme norma.

x

V
a

g
a

s

e
st

a
c

io
n

a
m

e
n

to

Vagas para deficiente próxima ao acesso de 

pedestres, na proporção de 1 vaga para cada 100 

vagas exigidas ou fração. Excetuam-se desta regra 

os casos nos quais o número de vagas exigidas for 

menor ou igual a 10. 

x x x x

Destinação preferencial de apartamentos 

localizados no andar térreo de edifícios residenciais 

construídos pelo Estado, aos idosos e portadores de 

deficiência.

x

Preferência na aquisição de 10% das unidades 

habitacionais, em conjuntos financiados pelo Poder 

Público Municipal ou com recursos orçamentários 

do Estado.

x

R
e

se
rv

a
d

e
u

n
id

a
d

e
s

re
si

d
e

n
c

ia
is

Condições de acessibilidade
Unifa

miliar

Multifamiliar 

Horizontal 

com até 2 

pavtos ou 

horizontal

Multifamiliar Vertical 

(acima de 2 pavtos)
Conjunto 

Residencial

Tipo de Uso Residencial

C
ir
c

u
la

ç
ã

o
d

e
n

tr
o

d
o

e
m

p
re

e
n

d
im

e
n

to
S
is

te
m

a
v
iá

ri
o
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circulação 

vertical 

<ou=8,80m

circulação 

vertical 

>8,80m

Acesso livre de barreiras nos passeios das vias 

públicas. 
x x x x x

Construção de rampas de acesso (mín. de 2 por 

quadra, junto às faixas de pedestre) nos meio-fios e 

sarjetas dos novos empreendimentos imobiliários.

x

Acesso livre de barreiras a todas as unidades 

autônomas e à area comum - Exigência de 

elevador (modelo c/ cabine de no mín. 1,10x1,40m), 

rampa ou plataforma, com especificações técnicas 

que atendam as normas para portadores de 

deficiência.

x

Se 

Circulação 

Vertical  

>8,80m

Acesso livre de barreiras até o interior do edifício e 

áreas comuns.
x* x x x

Previsão, em projeto, de fosso para instalação 

futura de elevador (especificar modelo com cabine 

de no mínimo 1,10x1,40m)

x

Se 

Circulação 

Vertical  

?8,80m

S
a

n
it
á

ri
o Pelo menos um sanitário adaptado para portadores 

de deficiência (dimensões mínimas 1,50 x 1,70m), em 

local acessível, conforme norma.

x

V
a

g
a

s

e
st

a
c

io
n

a
m

e
n

to

Vagas para deficiente próxima ao acesso de 

pedestres, na proporção de 1 vaga para cada 100 

vagas exigidas ou fração. Excetuam-se desta regra 

os casos nos quais o número de vagas exigidas for 

menor ou igual a 10. 

x x x x

Destinação preferencial de apartamentos 

localizados no andar térreo de edifícios residenciais 

construídos pelo Estado, aos idosos e portadores de 

deficiência.

x

Preferência na aquisição de 10% das unidades 

habitacionais, em conjuntos financiados pelo Poder 

Público Municipal ou com recursos orçamentários 

do Estado.

x

R
e

se
rv

a
d

e
u

n
id

a
d

e
s

re
si

d
e

n
c

ia
is

Condições de acessibilidade
Unifa

miliar

Multifamiliar 

Horizontal 

com até 2 

pavtos ou 

horizontal

Multifamiliar Vertical 

(acima de 2 pavtos)
Conjunto 

Residencial

Tipo de Uso Residencial

C
ir
c

u
la

ç
ã

o
d

e
n

tr
o

d
o

e
m

p
re

e
n

d
im

e
n

to
S
is

te
m

a
v
iá

ri
o
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S
is

te
m

a

v
iá

ri
o Acesso livre de barreiras nos passeios das vias 

públicas. 
x x x

Acesso livre de barreiras a todas as unidades 

autônomas e à area comum - Exigência de 

elevador (modelo c/ cabine de no mín. 1,10x1,40m), 

rampa ou plataforma, com especificações técnicas 

que atendam as normas para portadores de 

deficiência.

Se 

Circulaçã

o Vertical  

>8,80m

x

Acesso livre de barreiras até o interior do edifício e 

áreas comuns.
x x x

Previsão, em projeto, de fosso para instalação 

futura de elevador (especificar modelo com cabine 

de no mínimo 1,10x1,40m)

Exigência de bebedouro e sanitários masculino e 

feminino adaptados para portadores de deficiência 

(dimensões mínimas 1,50 x 1,70m), conforme norma.

x

Pelo menos um sanitário adaptado para portadores 

de deficiência (dimensões mínimas 1,50 x 1,70m), em 

local acessível, conforme norma.

x x

V
a

g
a

s

e
st

a
c

io
n

a
m

e
n

to

Vagas para deficiente próxima ao acesso de 

pedestres, na proporção de 1 vaga para cada 100 

vagas exigidas ou fração. Excetuam-se desta regra 

os casos nos quais o número de vagas exigidas for 

menor ou igual a 10. 

x x x

S
a

n
it
á

ri
o

e

B
e

b
e

d
o

u
ro

Edifício 

Público ou 

Privado de 

Uso 

Coletivo

cada 

galpão 

<ou=360m²

cada 

galpão 

>360m²

IndustrialTipo de Uso

Condições de acessibilidade

C
ir
c

u
la

ç
ã

o
d

e
n

tr
o

d
o

e
m

p
re

e
n

d
im

e
n

to

cada 

loja 

<ou=3

60m²

cada loja 

>360m²

circulação 

vertical 

<ou=8,80m

circulação 

vertical 

>8,80m

S
is

te
m

a

v
iá

ri
o Acesso livre de barreiras nos passeios das vias 

públicas. 
x x x x x

Acesso livre de barreiras a todas as unidades 

autônomas e à area comum - Exigência de 

elevador (modelo c/ cabine de no mín. 1,10x1,40m), 

rampa ou plataforma, com especificações técnicas 

que atendam as normas para portadores de 

deficiência.

Se 

Circulação 

Vertical  

>8,80m

x x

Acesso livre de barreiras até o interior do edifício e 

áreas comuns.
x x x x x

Previsão, em projeto, de fosso para instalação 

futura de elevador (especificar modelo com cabine 

de no mínimo 1,10x1,40m)

x

Exigência de bebedouro e sanitários masculino e 

feminino adaptados para portadores de deficiência 

(dimensões mínimas 1,50 x 1,70m), conforme norma.

x

Pelo menos um sanitário adaptado para portadores 

de deficiência (dimensões mínimas 1,50 x 1,70m), em 

local acessível, conforme norma.

x x x

V
a

g
a

s

e
st

a
c

io
n

a
m

e
n

to

Vagas para deficiente próxima ao acesso de 

pedestres, na proporção de 1 vaga para cada 100 

vagas exigidas ou fração. Excetuam-se desta regra 

os casos nos quais o número de vagas exigidas for 

menor ou igual a 10. 

x x x x x

S
a

n
it
á

ri
o

e

B
e

b
e

d
o

u
ro

ComercialTipo de Uso

Condições de acessibilidade

C
ir
c

u
la

ç
ã

o
d

e
n

tr
o

d
o

e
m

p
re

e
n

d
im

e
n

to
Lojas abertas p/ 

logradouro

Galeria de lojas / 

Prédio de salas

Agência 

bancária
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Via Passeio

No 

alinhamento

Com 

afastamento Sob a fiação Oposto a fiação

<ou= 1,80m Sim - Não arborizar Não arborizar

- Sim Não arborizar Pequeno

> 1,80m Sim - Não arborizar Pequeno

- Sim Não arborizar Pequeno

<ou= 1,80m Sim - Não arborizar Medio

- Sim Não arborizar Medio

> 1,80m Sim - Pequeno Medio ou grande

- Sim Pequeno Medio ou grande

<ou= 1,80m Sim - Pequeno Medio ou grande

- Sim Pequeno Medio ou grande

> 1,80m Sim - Pequeno Medio ou grande

- Sim Pequeno Medio ou grande

Construção Plantio / porte

>ou= 

12,0m

>ou= 9,0m                          

< 12,0m

< 9,0m

Largura
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PARTE 03
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA
Nesta parte são apresentadas referências para orientar e disciplinar a 
representaçãográfica e apresentação dos projetos junto à Prefeitura 
Municipal de Contagem. Os desenhos aqui apresentados contém in-
formações mínimas para os projetos e poderão ser adequados para 
cada necessidade.
A Representação Gráfica a ser apresentada engloba os parâmetros 
urbanísticos apresentados nas Parte 1 e 2 desta Cartilha.
A NBR 6492/1994 foi utilizada como referência e em caso de dúvida 
deverá ser consultada.
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Carimbo

CARIMBO 1ª PRANCHA

CARIMBO 2º PRANCHA EM DIANTE
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PARTE 04
INSTRUÇÃO NORMATIVA 005/2011 
PROJETO SIMPLIFICADO
Nesta parte é apresentado os elementos gráficos necessários à 
aprovação simplificada de Edificação Residencial Unifamiliar e Resi-
dencial Multifamiliar Horizontal atá 15 unidades conforme determina 
a Lei 082/2010.
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RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
Para serem responsáveis técnicos, 
engenheiros, agrônomos e geocientistas 
devem ter registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (Crea), conforme 
determina a Lei 5.194/1966. As empresas 
prestadoras de serviços técnicos também 
devem ter registro, conforme a Lei 
6.839/1980. 
Além do registro, é necessário que o 
profissional tenha atribuições específicas 
para o exercício de uma determinada 
atividade. Isso porque a Resolução do 
Confea 1.116/2019 classifica as obras e 
os serviços no âmbito das profissões de 
engenharia, agronomia e geociências como 
serviços técnicos especializados. 
As atividades, atribuições de títulos, 
competências e campos de atuação dos 
profissionais habilitados pelo Sistema 
Confea/Crea estão regulamentados pela 
Resolução do Confea 1.073/2016. 
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bit.ly/lei5194-1996

https://bit.ly/decreto1933

ENGENHARIA, AGRONOMIA 
E GEOCIÊNCIAS

AGRONOMIA

RESOLUÇÃO 218/1973

https://bit.ly/res-218-1973

A normativa discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da engenharia, da 
agronomia  e das geociências.

O exercício da profissão agronômica é regulamentado 
pelo Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933. 

As profissões vinculadas ao Sistema Confea/Crea 
e Mútua são reguladas pela Lei 5.194, de 24 de 
dezembro de 1996.
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A CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAIS
LEGALMENTE
HABILITADOS PARA
A EXECUÇÃO DAS
OBRAS E SERVIÇOS
PROPORCIONA AS
MELHORES SOLUÇÕES
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4. FISCALIZAR PARA 
PROPORCIONAR 
SEGURANÇA E 
QUALIDADE DE 
VIDA À SOCIEDADE
O Crea-MG tem a função de verificar e de fiscalizar 
o exercício e as atividades das profissões 
regulamentadas nas áreas da engenharia, da 
agronomia e das geociências. Isso significa exigir 
a regularidade de empresas e que profissionais 
legalmente habilitados, com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), sejam os condutores 
de obras e serviços nessas áreas. Trata-se de uma 
ação fundamental para proporcionar segurança às 
pessoas e aos empreendimentos. Ao desempenhar 
essa tarefa, o Conselho cumpre sua missão de servir à 
sociedade.
Além da exigência legal, a contratação de profissionais 
legalmente habilitados para a execução das obras 
e serviços proporciona as melhores soluções e não 
significa um custo adicional. Trata-se, na verdade, de 
um investimento que resulta na melhor relação entre 
custo e benefício, fornecendo qualidade, segurança e 
racionalidade na aplicação dos recursos públicos.
O trabalho dos profissionais ligados ao Sistema 
Confea/Crea e Mútua está presente em praticamente 
todas as áreas do conhecimento humano. A 
efetividade das ações fiscalizadoras tem resultado 
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em ganhos consideráveis para a sociedade e para os 
próprios empreendimentos e serviços verfificados 
pelo Conselho.
Como órgão fiscalizador, o Crea-MG exige que 
somente profissionais habilitados e empresas com 
situação regular sejam os condutores e executores 
dos empreendimentos ou serviços nas áreas da 
engenharia, da agronomia e das geociências.
O responsável técnico deve ser um profissional com 
formação específica e habilitação legal, que deve atuar 
após o registro da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente a essa obra ou serviço, 
conforme os dados do contrato. Esse cuidado é 
imprescindível para a legalidade dos procedimentos, 
bem como para a promoção da qualidade e 
da segurança dos envolvidos no respectivo 
empreendimento, assim como de toda a sociedade.
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FIQUE EM DIA COM O CREA-MG

bit.ly/resolucao1007

ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS 
As atribuições profissionais explicitam as áreas 
e os limites de atuação de cada engenheiro, 
agrônomo e profissional de geociências. As 
atribuições são concedidas pelos Creas a partir da 
análise do currículo e em conformidade com as leis 
específicas e com os decretos regulamentadores.

Para o exercício das atividades profissionais 
regulamentadas, não basta ter o diploma, é 
preciso fazer o devido registro no Conselho, 
e se manter em dia com a anuidade. O 
profissional deve atuar apenas em atividades 
para as quais tenha atribuição profissional.

bit.ly/resolucao1048

bit.ly/resolucao1073

REGISTRO PROFISSIONAL 
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A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
define, para efeitos legais, quem é o responsável 
técnico por uma atividade no âmbito das 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea 
e Mútua. A ART foi criada pela lei n.º 6.496/1977. 
Ela deve ser registrada antes do início da atividade 
técnica, de acordo com os dados do contrato.

5. ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - ART

TIPOS DE ART
ART  
DE CARGO OU 
FUNÇÃO
Formaliza o 
compromisso 
do profissional e 
comprova o vín-
culo de trabalho. 
Em caso de sin-
istros, identifica 
individualmente 
os responsáveis 
resguardando, 
legalmente, a 
empresa.

ART  
DE OBRA 
OU SERVIÇO
Refere-se 
à execução 
de obras ou 
prestação 
de serviços 
inerentes às 
profissões 
abrangidas 
pelo Sistema 
Confea/Crea 
e Mútua.

ART  
MÚLTIPLA
Reúne 
vários 
contratos 
referentes 
à execução 
de obras ou 
à prestação 
de serviços 
em deter-
minado 
período. 

A ART Múltipla é o tipo de anotação mais utilizado  
para o registro do receituário agronômico!
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BENEFÍCIOS DA ART 
PARA O PROFISSIONAL

	y Registra o Acervo Técnico
	y Comprova a existência de um contrato
	y Define o limite das responsabilidades
	y Garante o direito à remuneração
	y Garante os direitos autorais

PARA O CONTRATANTE
	y Instrumento de defesa, pois formaliza o 

compromisso do profissional com a qualidade e a 
entrega dos serviços prestados

	y Em casos de sinistros, identifica individualmente os 
responsáveis

PARA A SOCIEDADE
	y Aponta os responsáveis técnicos pela execução de 

obras ou prestação de qualquer serviço profissional
	y Registra as características do serviço contratado
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TABELA DE OBRAS E SERVIÇOS - TOS 
A Tabela de Obras e Serviços (TOS) é 
adotada no preenchimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) nos conselhos 
regionais. Aprovada pelo Confea e atualizada 
por meio da Decisão PL1.853/2018, ela unificou 
a relação de obras e serviços.

https://bit.ly/TabelaTOS
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ACERVO TÉCNICO

https://bit.ly/AcervoTecnico

O acervo técnico é o conjunto das atividades desen-
volvidas ao longo da vida do profissional, compatíveis 
com suas atribuições e registradas no Crea por meio 
de Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs.

https://bit.ly/AcervoOperacional

RESOLUÇÃO 1.137/2023

ACERVO  OPERACIONAL 
É a relação das ARTs e dos responsáveis técnicos que 
responderam por alguma atividade em uma empresa.
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CONECTA CREA 

ATENDIMENTO

UNIDADES DE ATENDIMENTO

https://bit.ly/Unidades-Crea-MG

https://conectacrea.sitac.com.br/

O Crea-MG disponibiliza seus serviços por meio de 
diversos canais, como sistema de atendimento on-
line, teleatendimento pelo número 0800 031 2732 
e pelo e-mail atendimento@crea-mg.org.br. Nosso 
compromisso é garantir um atendimento de ex-
celência aos profissionais, empresas e à sociedade.
Contamos, ainda, com atendimento presencial em 
mais de 80 unidades distribuídas pelo Estado.

No aplicativo do Crea-MG é possível con-
sultar a regularidade de profissionais e em-
presas, protocolos, verificar ARTs e certidões 
e fazer denúncias.
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CNPJ
10.484.542/0001-30

Localização
Rua Hungria, 52 – 2º andar, sala 201,
Glória – Contagem – MG
CEP: 32341-440

Contato
imet@imet.org.br
(31) 3049-4184


